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			        Conteúdo Principal
                                        
    
        
        Corregedoria-Geral do MPDFT    

        
    
            
                                                    A Corregedoria-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios é o órgão fiscalizador da atividade funcional e da conduta dos membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Suas atribuições estão disciplinadas no art. 174 da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93, bem como no art. 4º da Resolução nº 223, de 22 de setembro de 2016, do Conselho Superior do MPDFT.

São atribuições do corregedor-geral:

- instaurar e instruir sindicâncias, inquéritos administrativos displinares e demais procedimentos para apuração de falta funcional por parte dos membros do MPDFT;

- realizar inspeções e correições para verificar a regularidade da atuação funcional dos membros do MPDFT;

- acompanhar o estágio probatório dos membros do MPDFT, propondo ao Conselho Superior, ao final do período, a confirmação no cargo ou a exoneração, caso não sejam cumpridas as condições do estágio;

- manter a estatística da produtividade dos membros do MPDFT;

- apresentar ao Conselho Superior do MDPFT as informações necessárias à análise do critério de merecimento nos processos de promoção e remoção de membros do MPDFT, mantendo atualizados os registros constantes dos assentamentos funcionais;

- orientar os membros do MPDFT em situações de falhas éticas ou irregularidades no exercício profissional, nos casos de pouca gravidade que não exijam instauração de sindicância ou inquérito administrativo disciplinar;

- receber os relatórios semestrais de metas de atuação elaborados pelas promotorias de justiça com atribuições na esfera extrajudicial;

- prestar ao Conselho Nacional do Ministério Público informações referentes à atuação funcional dos membros do MPDFT, em especial:

	
quantidade de interceptações telefônicas, telemáticas e de informática requeridas ou acompanhadas pelo Ministério Público, nos termos do que dispõe o artigo 6° da Lei n° 9.296/96, em cumprimento à Resolução nº 36 do CNMP;


	
inspeções mensais dos estabelecimentos penais realizadas pelos membros do MPDFT incumbidos do controle do sistema carcerário, em cumprimento à Resolução nº 56 do CNMP;


	
inspeções realizadas pelos membros do MPDFT em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de semiliberdade, em cumprimento à Resolução nº 67 do CNMP;


	
inspeções das entidades de acolhimento institucional e programas de acolhimento familiar sob responsabilidade dos membros do MPDFT com atribuição em matéria de infância e juventude não-infracional, em cumprimento à Resolução nº 71 do CNMP, que dispõe sobre a atuação do Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento;


	
exercício de atividade de magistério por parte dos membros do MPDFT, em conformidade com a Resolução nº 73 do CNMP;


	
desempenho da atividade funcional dos membros do MPDFT, em cumprimento à Resolução nº 74 do CNMP;




A Corregedoria-Geral é, em última análise, o órgão da Administração Superior encarregado de velar pela qualidade do serviço prestado pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, zelando pelo compromisso ético e funcional de seus membros.  

 

 

Resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público

	
Resolução nº 8/2006 - Exercício de advocacia por membros do Ministério Público


	
Resolução nº 26/2007 - Disciplina a residência na Comarca pelos membros do Ministério Público


	
Resolução nº 36/2009 - Interceptações telefônicas


	
Resolução nº 56/2010 - Uniformização das inspeções em estabelecimentos penais


	
Resolução nº 63/2010 - Tabelas Unificadas do Ministério Público


	
Resolução nº 67/2011 - Uniformização das fiscalizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de semiliberdade


	
Resolução nº 69/2011 - Atuação dos membros do Ministério Público como órgão interveniente nos processos judiciais em que se requer autorização para trabalho de crianças e adolescentes menores de 16 anos


	
Resolução nº 71/2011 - Atuação do Ministério Público na defesa do direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento 


	
Resolução nº 73/2011 - Exercício de magistério por membro do Ministério Público


	
Resolução nº 74/2011 - Informações sobre atividade funcional dos membros do MPDFT


	
Resolução nº 174/2017 - Disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo.



                                

    
                
    
    
    
        


                                    


				
				
				                
                    
        

    Corregedoria-Geral do MPDFT
Endereço: Ed. Sede do MPDFT, sala 938
Telefone/Fax: (61) 3343-9756 / 3343-9759 
E-mail: Este endereço de email está sendo protegido de spambots. Você precisa do JavaScript ativado para vê-lo.
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© 2020 MPDFT - Todos os direitos reservados.

Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sede do MPDFT,  Brasília-DF – CEP 70.091-900
Horário de funcionamento para atendimento ao público externo: em dias úteis, das 12h às 19h
Telefone: (61) 3343-9500 • Plantão (sábados, domingos e feriados): (61) 3103-6217 | 3103-6219
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